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LEI Nº 2.733, DE 30 DE MARÇO DE 2026 

 

ALTERAÇÃO DO ARTIGO 17-A DA LEI Nº 2.394, DE 31 

DE MAIO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO DESLOCAMENTO E 

DIÁRIAS POR VIAGENS A SERVIÇO, PARTICIPAÇÃO 

EM CURSOS OU EVENTOS DE CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL, AOS SERVIDORES E AGENTES 

POLÍTICOS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 

COLORADO DO OESTE – RO. 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE, Estado de Rondônia, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Eu, Sanciono e 

Promulgo a seguinte; 

 

 

  LEI: 

 

 

  Art. 1º Fica alterado o artigo 17-A, da Lei nº 2.394, de 31 de maio de 2022, acrescido 

pela Lei nº 2.406, de 11 de julho de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

  “Art. 17-A Será concedido Auxílio Deslocamento aos motoristas lotados na Atenção 

Básica de Saúde, quando do transporte de pacientes encaminhados a outros Municípios do Estado de 

Rondônia, no valor de R$ 3.700,00 (Três Mil e Setecentos Reais) mensais.” 

 

  Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, consignadas no orçamento vigente. 

 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 

a data de 1º de março de 2026. 

 

 

PALÁCIO “PREFEITO CERENEU JOÃO NAUE”, 30 DE MARÇO DE 2026. 
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